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Parte 1 - Considerandos

a) Nota introdutória

Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.2 1 do artigo 197.2 da Constituição da

República Portuguesa e do n.2 1 do artigo 198. do Regimento da Assembleia da

República, o Governo apresentou a Proposta de Resolução n.2 68/Xll/3., que aprova o

“Acordo entre a República Portuguesa e a República da Bulgária no Domínio do

Combate à Criminalidade”, assinado em Sofia em Janeiro de 2013.

O conteúdo da Proposta de Resolução n.2 71/Xll/3. está de acordo com o

previsto na alínea d) do n.2 1 do artigo 197. da Constituição da República Portuguesa

e preenche os requisitos formais aplicáveis.

Por determinação da Senhora Presidente da Assembleia da República, de 5

fevereiro de 2014, a referida Proposta de Resolução ri.2 71/Xll/3. baixou à Comissão

de Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas para emissão de parecer, tendo

a mesma sido distribuída em 19 de fevereiro.

O Acordo entre a República Portuguesa e a República da Bulgária no Domínio

do Combate à Criminalidade, assinado em Sofia em Janeiro de 2013, vem autenticado

nas línguas portuguesa, búlgara e inglesa.
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b) Forma e conteúdo

A estrutura do presente relatório é semelhante a relatórios similares e procura

sintetizar as principais linhas normativas do Acordo, segudo de perto a sua

sisternátca.

Quanto à forma encontrada para a sua estruturação, esta incide em primeiro

lugar em considerações gerais onde se inclui também o quadro jurídico internacional

mais relevante, designadamente as recomendações firmadas no âmbito do Conselho

da Europa e uma referência genérica às convenções celebradas no seio da ONU e suas

agências especializadas, bem como às suas resoluções neste domínio, seguido da

análise do objeto do próprio Acordo em presença, percorrendo-se os aspetos mais

relevantes em que o mesmo se decompõe, dado que o próprio estabelece um novo

instrumento de direito internacional público.

c) Considerações gerais

A área de incidência de cooperação prevista no presente Acordo é a seguinte:

tráfico ilícito de estupefacientes e de substância psicotrópicas, bem como dos seus

precursores, tráfico ilícito de armas de fogo, munições explosivos e substâncias

químicas, incluindo materiais nucleares e radioativos, tráfico de pessoas, exploração da

prostituição por terceiros e exploração sexual de menores, auxílio à imigração ilegal,

incluindo a utilização fraudulenta de documentos de identidade e de viagem,

terrorismo, incluindo o seu financiamento, branqueamento de capitais resultantes de

atividade criminosa ou a corrupção e criminalidade económico-financeira.
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São várias as modalidades de cooperação acolhidas, designadamente: troca de

informações e de dados referentes às várias manifestações da criminalidade

organizada, troca de informações de caráter operacional e jurídico, localização e

identificação de pessoas e de objetos e assistência na execução de ações policiais,

troca de informações de interesse, relativas a crimes que estão a ser planeados ou

foram cometidos, bem como sobre pessoas e organizações neles implicadas, formação

técnico-profissional de funcionários das autoridades competentes de ambas as Partes,

intercâmbio de experiências e de especialistas, incluindo ações de formação de pessoal

e de programas de apoio à vítima, troca de informações analíticas sobre a génese,

desenvolvimento e as previsíveis consequências dos fenómenos criminais e a troca de

legislação, de literatura e de dados científicos e técnicos sobre as funções das

autoridades competentes.

c.i) Do Direito Internacional aplicável

1- Convenção sobre a Proteção de Pessoas relativamente ao Tratamento

Automatizado de Dados Pessoais, de 28 de Janeiro de 1981, do Conselho da Europa;

2- Recomendação do Conselho da Europa n.2 R 87 (15) do Comité de Ministros,

que regulamenta a Proteção de Dados Pessoais no Sector de Polícia;

3- As convenções internacionais de que ambos os Estados são Parte nos domínios

dos direitos do Homem, das liberdades fundamentais e da justiça, e muito

particularmente às várias convenções e inúmeras resoluções das Nações Unidas e suas

instituições especializadas em matéria de combate à criminalidade.
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d) Do Objeto do Acordo

Nã parte substantiva do Acordo verifica-se que este se encontra sistematizado

em apenas 18 artigos.

d.i) Do articulado

O objeto vem fixado logo no primeiro artigo no qual se determina que o

presente Acordo estabelece o regime jurídico relativo à cooperação no domínio da

criminalidade, delimitando-se depois no artigo 2.2 o seu âmbito: i) tráfico ilícito de

estupefacientes e de substâncias psicotrópicas, bem como dos seus precursores; ii)

tráfico ilícito de armas de fogo, munições, explosivos e substâncias químicas, incluindo

materiais nucleares e radioativos; iii) tráfico de pessoas, exploração da prostituição por

terceiros e exploração sexual de menores; iv) auxílio à imigração ilegal, incluindo a

utilização fraudulenta de documentos de identidade e de viagem; v) terrorismo e

associação terrorista, incluindo o seu financiamento; vi) furto, tráfico e viciação de

elementos de identificação de veículos automóveis; vii) tráfico ilícito de bens culturais

ou históricos; viii) branqueamento de capitais resultantes da atividade criminosa; ix)

corrupção, criminalidade económico-financeira e contrafação de marcas e patentes; x)

produção e divulgação de pornografia infantil e cibercriminalidade. De frisar que a

norma ínsita no n.2 3 deste preceito exclui a sua aplicação nos domínios da extradição

e do auxilio judiciário mútuo em matéria penal.

Nos termos do artigo 3•9, as entidades competentes para a aplicação do Acordo

em presença são o Mistério da Justiça e o Ministério da Administração Interna pela

parte portuguesa e pela búlgara o Ministério do Interior.
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As modalidades de cooperação previstas no artigo 42 são as seguintes: 1) de

informações e de dados referentes às várias manifestações da criminalidade

organizada; ii) troca de informações de carácter operacional e jurídico, localização e

identificação de pessoas e de objetos e assistência na execução de ações policiais; iii)

troca de informações de interesse, relativas a crimes que estão a ser planeados ou

foram cometidos, bem como sobre pessoas e organizações neles implicadas; iv)

formação técnico-profissional de funcionários das autoridades competentes de ambas

as Partes; v) intercâmbio de experiências e de especialistas, incluindo ações de

formação de pessoal e de programas de apoio à vítima; vi) troca de informações

analíticas sobre a génese, o desenvolvimento e as previsíveis consequências dos

fenómenos criminais; vii) troca de legislação, de literatura e de dados científicos e

técnicos sobre as funções das autoridades competentes.

Os artigos 6. e 7•2 tratam de matéria procedimental relativa ao pedido e

recusa de pedido.

Nas questões substantivas do Acordo em presença, realçar as disciplinadas nos

artigos 8. e 92 que tratam respetivamente as sensíveis áreas das informações

confidenciais, documentos e dados pessoas e da utilização e transferência de dados

pessoais. Assim, o artigo 8.2 estabelece que as Partes se obrigam a assegurar a

confidencialidade da informação, dos documentos e dos dados de natureza pessoal

recebidos, e a não transferi-los para terceiros a não ser após prévio consentimento da

parte requerida e desde que sejam oferecidas garantias legais adequadas em matéria

de proteção de dados pessoais, de acordo com o Direito Internacional e interno

aplicável. Já o artigo 92 dispõe que os dados pessoais utilizados e transferidos no

âmbito do presente Acordo devem: i) alcançar as finalidades explícitas do presente

Acordo, não podendo em caso algum ser tratados de forma incompatível com essas

finalidades em momento posterior; ii) mostrar-se adequados, pertinentes e não

excessivos relativamente às finalidades para que são recolhidos, transferidos e

posteriormente tratados; iii) estar exatos e, se necessário, atualizados, devendo ser

tomadas todas as medidas razoáveis para assegurar que os dados inexatos ou

7



-

1 11111 1111h 1h11 II

4illLLll141
ASSEMBLEIA DA ,EPÚBL1CA

Comissão de Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas

incompletos, tendo em conta as finalidades para que foram recolhidos ou para que são

tratados, posteriormente, sejam apagados ou retificados; iv) ser conservados de forma

a permitir a identificação das pessoas em causa apenas durante o período necessário

para a prossecução das finalidades para que foram recolhidos ou para que são

tratados posteriormente, sendo eliminados posteriormente a esse período.

De acordo com o artigo 102, os pedidos e os documentos que os instruam, bem

como outras comunicações, feitos em conformidade com as disposições do presente

Acordo, são escritos na língua da Parte requerente e acompanhados de uma tradução

na língua da Parte requerida. Porém, as Partes podem acordar na utilização apenas da

respetiva língua para a troca dos elementos a que o presente Acordo se reporta ou,

quando tal não for possível, de uma tradução em língua inglesa.

No que tange às despesas, estas cabem à Parte requerida, nos temos do artigo

11.2, as que ocasionadas no seu território com o cumprimento do pedido, à exceção

das relacionadas com deslocações dos representantes da Parte requerente. Contudo,

As despesas extraordinárias podem ser objeto de acordo especial entre as Partes.

Em matéria de consultas encontra-se estatuído no artigo 12.2 que as

autoridades competentes de ambas as Partes efetuarão consultas regulares para

avaliar o grau de cumprimento do presente Acordo.

De acordo com o artigo 13., as obrigações e os direitos decorrentes de outras

convenções internacionais, dos quais ambas as Partes sejam partes, não ficam

prejudicados.

Sobre a entrada em vigor, dispõe o artigo 14.2 que este Acordo passará a

vigorar três meses após a data da receção da segunda notificação, por escrito e por via

diplomática, de que foram cumpridos os requisitos de direito interno das Partes

necessários para o efeito.
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Qualquer controvérsia, relativa à interpretação ou à aplicação Acordo em

presença, em conformidade com o artigo 15.2, será solucionada através de

negociação, por via diplomática.

A pedido de qualquer das Partes, o presente Acordo pode ser objeto de revisão,

segundo o disposto no artigo 16.2, e as s emendas entrarão em vigor nos termos

previstos no seu artigo 14..

A vigorar por tempo indeterminado, nos termos do artigo 17.2, qualquer das

Partes poderá, no entanto, a todo o momento, denunciar este instrumento jurídico.

Por fim, dispõe o artigo 18. que a Parte em cujo território o presente Acordo

for assinado, no mais breve prazo possível após a sua entrada em vigor, submetê-lo-á

para registo junto do Secretariado das Nações Unidas, nos termos do artigo 1022 da

Carta das Nações Unidas devendo, igualmente, notificar a outra Parte da conclusão

deste procedimento e indicar-lhe o número de registo atribuído.

Parte II — Opinião

Este Acordo constitui um novo instrumento jurídico de direito internacional

público que representa mais um passo no combate a diferentes tipos de criminalidade,

designadamente a organizada, a qual não conhece fronteiras, sendo simultaneamente

reflexo da boa cooperação que nestes domínios se pretende estreitar entre Portugal e

a Bulgária.
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Parte III — Conclusões

1- Nos termos da alínea d) do n.9 1 do artigo 197.2 da Constituição da República

Portuguesa e do n.2 1 do artigo 198.2 do Regimento da Assembleia da República, o

Governo apresentou a Proposta de Resolução n.2 71/Xll/3., que aprova o “Acordo

entre a República Portuguesa e a República da Bulgária no Domínio do Combate à

Criminalidade”, assinado em Sofia em 28 de Janeiro de 2013.

2 - A referida Proposta de Resolução n.271/Xll/3. baixou à Comissão de

Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas para emissão do competente

Parecer, por determinação da Senhora Presidente da Assembleia da República.

3 - O Parecer incide sobre considerações gerais e analisa o articulado do Acordo

entre a República Portuguesa e a República da Bulgária no Domínio do “Combate à

Criminalidade”, assinado em Sofia em 28 de Janeiro de 2013.

4- As entidades competentes para a aplicação do Acordo em presença são o

Mistério da Justiça e o Ministério da Administração Interna pela parte portuguesa e

pela búlgara o Ministério do Interior.

5 - Pelo presente, a Assembleia da República conclui em sede da Comissão

Parlamentar competente os procedimentos formais tendentes à aprovação para

entrada em vigor do Acordo entre a República Portuguesa e a República da Bulgária no

Domínio do Combate à Criminalidade.
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PartelV-Doparecer

Considerando o enquadramento, a análise do articulado e as conclusões que

antecedem, a Comissão de Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas, tendo

analisado a Proposta de Resolução n. 71/XIl/3., é de parecer que a mesma reúne os

requisitos constitucionais e regimentais para ser apreciada e votada em Plenário.

Palácio de São Bento, 1 de Abril de 2014

O Deputado Relator O Presidente da Comissão

Laurentino Dias Sérgio Sousa Pinto
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